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do CL CIO ALVES 
PRESIDENTE em exercício — 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS 
Palácio Maguito Vilela - Avenida Emival Buem, Quadra G, Lote 01, Park Lozandes, CEP: 74.884-090 

Telefones: (62) 3221-3023/3221-3151 
Site: www.al.go.legkr 

Ofício n° 1.283/P 
Goiânia, 14 de novembro de 2023. 

A Sua Excelência o Senhor 
Governador do Estado de Goiás 
RONALDO RAMOS CAIADO 

Senhor Governador, 

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso Autógrafo de Lei 
n° 802, extraído do Processo Legislativo n° 2023001560, aprovado em sessão realizada no dia 
13 de novembro do corrente ano, de autoria do Deputado GUSTAVO SEBBA, que confere ao 
Município de Anhanguera o título de Capital Estadual do Limão Taiti. 

Atenciosamente, 
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Deputado LIO PINA 
—2° SECRETARIO — 

Deputado VIRMO ES CR 
—1° SECRETÁRIO — 

ASSEMBLEIA LEGISLA 
novembro de 2023. 

TADO DE GOIÁS, em Goiânia, 13 de 

LE IO ALV 
— PRESIDENTE em exercíci 

ESTADO DE GOIÁS 
ASSEMBLEIALEGISLATIVA  

AUTÓGRAFO DE LEI N° 802, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2023. 
LEI N° 	 ,DE DE 	 DE 2023. 

Confere ao Município de Anhanguera o 
título de Capital Estadual do Limão Taiti. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do 
art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica conferido ao Município de Anhanguera o título de Capital Estadual do 
Limão Taiti. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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DO ESTADO DE GOIÁS 

GOIÂNIA, TERÇA-FEIRA, 05 DE DEZEMBRO DE 2023 
ANO 187- DIÁRIO OFICIAL/GO W 24.175 
SUPLEMENTO  

Art, 1° A Festa do Divino Pai Eterno, realizada, anualmente, 

da última sexta-feira de junho ao primeiro domingo de julho, no 

Municipio de Trindade/GO. fica declarada corno patrimônio cultural 
imaterial goiano. 

# Diário Oficial 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Goiânia, 5 de dezembro de 2023: 135° da República. 

RONALDO CAIADO 

Governador do Estado 

CORONEL ADAILTON 

Deputado Estadual 

Protocolo 425062 

LEI N° 22.439 , DE 5 DE DEZEMBRO DE 2023 

Concede o titulo de cidadania que 

específica. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, 

nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica concedido a LUIZ FELIPE BALEIA TENUTO 

ROSSI o Titulo Honorifico de Cidadão Goiano. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Goiânia, 5 de dezembro de 2023; 135° da República. 

RONALDO CAIADO 

Governador do Estado 

VETER MARTINS 

Deputado Estadual 

Protocolo 425065 

LEI N°22.440, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2023 

Confere ao Município de Anhanguera o 

g°2- 	
titulo de Capital Estadual do Limão Taiti. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS. 

nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica conferido ao Municipio de Anhanguera o titulo 

de Capital Estadual do Limão Taiti. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

Goiânia, 5 de dezembro de 2023; 135° da República. 

diariooficial@goias.gov.br  

19  62 99218-9816 

el 62 3201-7639 

RONALDO CAIADO 

Governador do Estado 

GUSTAVO SEBBA 

Deputado Estadual 

CONTATOS E ANÚNCIOS 
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